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Anexo IV | Documentos obrigatórios para matrícula como Aluno(a) Especial


1) Cópia frente e verso da cédula de identidade (RG)[footnoteRef:1]  [1:  Não será aceito documento substitutivo ao RG (em atendimento à INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 017/2022/PROPPG)] 

· Estrangeiros(as): cópia frente e verso da Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM), cópia da página de identificação do passaporte e cópia do documento de visto permanente ou temporário no Brasil.
 
2) Cópia frente e verso do CPF – Cadastro de Pessoa Física. 
Dispensado caso conste no RG e para estrangeiros(as).
 
3) Cópia frente e verso do Diploma de Graduação ou Diploma de Mestrado.
· Na ausência do Diploma: Declaração de Conclusão de Curso de Graduação ou de Mestrado, expedida em prazo não superior a trinta dias e assinada pelo setor de registro acadêmico da IES correspondente, contendo a data em que ocorreu a colação de grau ou a defesa de dissertação. ATENÇÃO: a Declaração deverá ser substituída pelo diploma devidamente registrado até o término da disciplina, sob pena de, não o fazendo, ter cancelada a matrícula.
· Portadores(as) de Diplomas estrangeiros: apresentar diploma revalidado/reconhecido por IES no Brasil, ou apostilado (Convenção de Haia), ou autenticado com o Selo do Consulado do Brasil no país em que foi emitido (visto consular), acompanhado de tradução juramentada para a língua portuguesa.

4) Cópia do Histórico Escolar de Graduação ou Histórico Escolar de Mestrado, completo, contendo os dados da conclusão do curso.
· Portadores(as) de Histórico Escolar estrangeiro: apresentar histórico escolar completo, acompanhado de tradução juramentada para a língua portuguesa.


DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA MATRÍCULA DE ALUNOS(AS) DE GRADUAÇÃO DA UDESC COMO ALUNO(A) ESPECIAL
Admissão prevista pelo Art. 39, §3º, da Resolução Nº 013/2014 – CONSEPE

1) Cópia frente e verso da cédula de identidade (RG)[footnoteRef:2] [2:  Não será aceito documento substitutivo ao RG (em atendimento à INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 017/2022/PROPPG)] 

Estrangeiros(as): cópia frente e verso da Carteira de Registro Nacional Migratório (CRNM), cópia da página de identificação do passaporte e cópia de documento do visto permanente ou temporário no Brasil.

2) Cópia frente e verso do CPF – Cadastro de Pessoa Física. 
Dispensado caso conste no RG e para estrangeiros(as).
 
3) Documento de encaminhamento de professor(a) orientador(a) credenciado em Programa de Pós-Graduação da UDESC, conforme Anexo II.

4) Comprovante de matrícula em curso de graduação da UDESC (emitido no SIGA)

5) Histórico Escolar de graduação atualizado (emitido no SIGA)
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